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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2017-NUIP/IBAMA/RO.

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, 
nos termos do Art. 122, § 1º do Decreto nº 6.514/2008 c/c Art. 57 da IN 10/2012 do IBAMA, notifica os  
interessados abaixo relacionados para manifestarem-se em alegações finais no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da presente data, relativo a Autos de Infração em trâmite nesta Superintendência Estadual do 
IBAMA/RO.

Interessado CPF/CNPJ Processo nº Auto de 
Infração/TAD

Cezar M. Zapeline EIRELE - ME 22.268.854/0001-96 02024.001616/2016-21 9101735-E
Com Madeiras Anacleto Ltda-ME 17.323.206/0001-55 02024.001692/2016-36 9114233-E
João Batista da Silva 220.069.312-53 02024.002204/2016-16 9103232-E
Maria Joci Moraes de Cesaro-ME 03.724.004/0001-00 02024.000951/2016-10 9106993-E
Osvaldo Silva Filho 249.288.873-87 02024.002431/2016-33 9058098-E
Osvaldo Silva Filho 249.288.873-87 02024.002429/2016-64 9058099-E
João Batista de Souza 674.753.962-15 02024.100119/2017-95 662718-E

Cumpre informar que, findo o prazo de dez dias, contados da presente data, apresentadas ou não as 
alegações finais pelos interessados, os processos entrarão na pauta de julgamento. Vistas do processo 
poderão ser obtidas na Superintendência do IBAMA em Rondônia.

Porto Velho/RO, 15 de maio  de 2017.

Carlos Alberto Paraguassu Chaves
Superintendente Estadual do

IBAMA em Rondônia
Portaria nº 14/2017 


